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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI ^

DENOMINA VIA PUBLICA E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° - Fica denominada Rua JOÃO BOLOGNINI, à via pública, si

tuada à esquerda, na subida da rua João Natal, no

bairro KM 90.

Art. 25 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re

vogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 10 de Novembro de 1995
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUSTIFICATIVA

Através de sugestões de moradores, a escolha da

.denominação da Rua JOÃO BOLOGNINI, foi como forma de homenagear um
morador antigo, pessoa idônea e que faz parte da vida eclesial da

comunidade, além de prestar relevantes serviços ã sociedade.

Aliás, há 2 (dois) anos o terraço de sua resi

dência foi concedido para organizações e reuniões do Movimento Jo

vem, Catequese, Pastorais, etc.

.NARIM ALBINO DA S
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI Ne

DENOMINA VIA PUBLICA E

DÀ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 12 - Fica denominada Rua JOÃO BOLOGNINI, à via pública, si
tuada à esquerda, na subida da rua João Natal, no
bairro KM 90.

Art. 22 — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re

vogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 10 de Novembro de 1995.

ÍARIM ALBINO J)A SILVEIRA

Vereador P D T
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUSTIFICATIVA

Através de sugestões de moradores» a escolha da

denorainação da Rua JOKo BOLOGKXKI» foi como forma de homenagear um
morador antigo» pessoa idônea e que faz parte da vida eclesial da

comunidade, além de prestar relevantes serviços ã sociedade»

Alias, há 2 (dois) anos o terraço de sua resi

dência foi concedido para organizações e reuniões do Movimento Jo

vem, Catequôse, Pastorais, etc»

?ÁRIM ALBInÍ"da silve
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA B REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N° 133/95

INICIATIVA: NAR B'I ALB IN O BA S lUÍE KA

RELATOR : LUCAS IXULAIS

RELATÓRIO;

Trcta-se de projeto que denoniua via pública.

A^OTO BO RELATOBs

A proposição está regular quanto aos aspectos inerentes a esta comissão.

Voto pelo encaminhamento da matéria.

VOTO 1)0 PRESIDENTES

Feio encaminhan;ento da matéria.

VOTC BO LENBHOs

Pelo encaminhamento da niateria.

DECISÃO s

Decide esta Coirdssão, por unaniniidade de sus membro, pelo encaminhamento

regular da matéria, observadas as normas regimentais.

Sala das Comissões, 17 de N em

STLBEIRA - IÍO

lelatorUC OUIAI

n
A — MembroERHAB

de 1995.

SALA DAS COMISSÕES S O - 001/10000/94



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS POBLICOS

PROJETO DE 183/95

INICIATIVA- edil ANARIM ALBINO DArsiLVEIRA

RELATOR: ELIAS JOSÉ SARTORI

RELATÓRIO;

Trata-se da Projeto de Lei que denomina via pública e dá outras

providências. O Projeto está regular quanto aos aspectos ineren

tes ã esta Comissão.

VOTO DO RELATOR:

Voto pelo encaminhamento regular da matéria, observadas as nor

mas regimentais.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator.

DECISÃO:

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo enca

minhamento regular da matéria, observadas as normas regimentais.

Sala das Ç^issées, 07 de dezembro de 1995.

AL - Presidente
X

^Ías - Relator

WALTER GOMES - Membro

JOS» CARLOS

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94
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